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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
     INDICAÇÃO Nº 521 / 2024 

Indica maior intensidade nas fiscalizações, no que 

tange o descarte irregular de lixos e entulhos por 

toda a cidade. 

 

 

 

A Vereadora que esta subscreve, 

 

  

  Considerando que tal situação encontra se descontrolada. 

 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para indicar maior intensidade nas 

fiscalizações, no que tange o descarte irregular de lixos e entulhos por toda a 

cidade. 

 

 

 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 11 de junho de 2024. 
 

 
 
 
 

 
Cintia Cristina Grossklauss 

VEREADORA 
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